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PORTARIA /CEAD/UFCA Nº 06 de 13 de maio de 2026 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de 
março de 2022, publicada pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 
24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, Página 27): 

Considerando a necessidade de criação da Comissão gestora para execução de editais 
setoriais para abertura de Processos Seletivos de bolsista do PROGRAMA DE APRENDIZAGEM 
PRÁTICA (PAP), conforme a Resolução nº 01/2014/CONSUNI/UFCA, especificamente seu Anexo IX, 
que dispões sobre a regulamentação de Programa de Aprendizagem Prática (PAP) na Universidade 
Federal do Cariri. 

 

RESOLVE: 

       Art. 1º Designar os membros da Comissão Executora do Edital CEAD/UFCA nº 05/2026, 
para a execução do processo seletivo de Bolsistas para o Programa de Aprendizagem Prática - 
PAP/CEAD que ocorrerá em 02 (duas) fases: I - Avaliação do Histórico Escolar e da Carta de Intenção 
referentes à 1ª fase do processo seletivo; II - Realização da entrevista referente a 2ª fase do 
processo seletivo.  

 

       Art.2º A Comissão executora do Edital CEAD/UFCA nº 05/2026 será integrada pelos 
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:  

 
JOSÉ ROBSON ALMEIDA MAIA                    - SIAPE 1764691  
GERLIANE KELLVIA AMÂNCIO BARBOSA   - SIAPE 1796789 

      LAURA HÉVILA INOCÊNCIO LEITE               - SIAPE 1222214 
 

      Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

      Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

  

 

 

 

NILO CESAR BATISTA DA SILVA 

DIRETOR DO CEAD 

 SIAPE 1129644   
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